
PREFEITlOR.A DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO N2 13.1162, DE 8 DE MARÇO DE 2023 

Declara de utilidade pública porção do 
imóve~ de Matrícula nº 46.758, registrado 
junto ao Primeiro Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Araraquara, para fins 
de instituição, pelo Departamento 
Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara, 
de servidão administrativa, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pela aHnea "d" do inciso I do "caput" do art. 
126, da Lei Orgânica do Município de Araraquara, em conformidade com o disposto no 
"caput" do art. 2º, a alínea "h" do "caput" do art. 5º e art. 40, todos do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941; 

DECRETA: 

Art. lº Fica declarada a utmdade pública, para fins de instituição de servidão 
administrativa pelo Departamento Autônomo de Água e !Esgotos de Araraquara (DAAE), por via 
amigável ou judicial, porção de terra do imóvel matriculado sob o nº 46.758, registrado no 
Primeiro Cartório de! Registro de Imóveis da Comarca de Araraquara, que assim se descreve e 
caracteriza: "uma área tota~izando 132,68 metros quadrados, tem sua linha divisória partindo 
do ponto localizado dentro da propriedade na intersecção com a Gleba 11F" (Paschoal Bonavina 
Neto), deste segue confrontando com o Gleba "F" (Paschoal Bonavina Neto), com distância de 
6,37 metros; deste ponto deflete a esquerda e segue confrontando com a Gleba "G" seguindo 
pela divisa projetada com distância 14,66 metros; deste ponto segue ainda confrontando com 
a Gleba "G" seguindo pe~la divisa projetada com distância de 7,78 metros; deste ponto deflete a 
esquerda e segue confrontando com a Gleba tiH" (Maria do Carmo Bonavina); com distância de 
6,28 metros; deste ponto deflete a esquE:!.rda e segue confrontando com a Gleba "G" seguindo 
pela divisa projetada com distância 5,45 metros, deste ponto segue ainda confrontando com a 
Gleba "G" seguindo pela divisa projetada com distância de 16,34 metros até encontrar o ponto 
de origem". r--· 

eclaração de utilidade pública prevista neste decreto tem por J 
objetivo a institui ão de! s rvidão para a execução de obras, a serem carreadas pelo DAAE, de 
expansão de sis emas de abastecimento de água e de coleta e afastamento de esgotos, 
competindo ao AAE a ad ção das providências inerentes à efetivação , serv1 ão prevista . 

neste decreto, in lusive no que tange à formaliza , ro junto ao respec i o Cartório \Registro 
de imóveis. . ,;rrP-J ,·' . 
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PREFEITlJRA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3º Fica o DAAE autorizado a invocar o caráter de urgência no respectivo 

processo judicia~, para os fins do disposto no art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941.. 

Art. 4º As despesas decorrentes deste decreto onerarão a dotação própria do 
orçamento vigente do DAAE. 

Art. 5º lEste decreto entra em vigor na data de s1.,1a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO RUBENS CRUZ", 8 de março de 2023. 
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síjtuA KAI~ MA TIOLETO 
Secretárip Municiipal de Des n olv~)i ento Urbano 
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Superintendente do Departamento Autônomo de Água e Esgotos de Araraquara 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e R~ Institucionais, na data supra. 

/1- '~ ~. 
/ YMARU~(.80DASILVA 

Coordenadora Executiva de Justiç'ã~e Re~ações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo nQ 6468/2023 ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 11/março/23- Ano XLII- N2 11.166. 


